
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
                            “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

                                   “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 
 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                                      LEI Nº. 5.682, DE 15 DE MARÇO DE 2017. 
 

Autoriza o Município, Poder Executivo, a abrir créditos adicionais 

especiais e suplementares no orçamento anual de 2017. 

 

         O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial ao orçamento de 2017, no montante de R$ 127.912,69 

(Cento e vinte e sete mil, novecentos e doze reais e sessenta e nove centavos) obedecendo às seguintes 

classificações: 

 

Órgão 10 – Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária   

Unidade Orçamentária 1001 – Fundo Municipal de Assistência Social   

Função 08 – Assistência Social   

Subfunção 0244 – Assistência Comunitária     

Programa 0680 – Valorização da Cidadania         

Projeto 2,110 – Manutenção de Ações do Programa Nacional de Promoção do Acesso 

ao Mundo do Trabalho   

Elemento de Despesa  33903000000 – Material de Consumo   

Valor R$ 27.912,69 

Fonte de Recursos 1048 

Elemento de Despesa  33903900000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ   

Valor R$ 100.000,00 

Fonte de Recursos 1048 

 

Art. 2 Ficam abertos créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2017, no montante de R$ 

611.411,09 (Seiscentos e onze mil, quatrocentos e onze reais e nove centavos) obedecendo às seguintes 

classificações: 

 

1001 – 2,072 – 1038 – 33903000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária  

 

R$      109.797,33 

1001– 2,072 – 1038 – 33903200000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuições 

Gratuita – Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$      100.000,00 

1001 – 2,072 – 1038 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$      150.000,00 

1001 –2,078 – 1039 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal 

da Ação Social e Comunitária 

 

R$        20.000,00 

1001 – 2,078 – 1039 – 339032000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita – Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária.  

 

R$        20.000,00 

1001 – 2,078 – 1039 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$        15.525,53 

1001 – 0,018 – 1040 –335043000000 – Subvenções Sociais – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária  

 

R$             266,78 

1001 – 2,065 –1041 –339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária  

 

R$        10.000,00 

1001 – 2,065 – 1041 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$        10.000,00 

1001 – 1,047 – 1041 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes –  
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Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária  R$        29.527,81 

1001 –2,073 – 1042 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$       70.000,00 

1001 –2,073 – 1042 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes – 

Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$        61.349,01 

1001 – 2,072 – 1194 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal 

da Ação Social e Comunitária  

 

R$          7.000,00 

1001 – 2,072 – 1194 – 339032000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita – Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária.  

 

R$          7.944,63 

 

TOTAL 

 

R$      611.411,09 

 

Art. 3º Os recursos necessário à execução do artigo anterior decorreram de:  

I Superávit financeiro do recurso vinculado 1048 – ACESUASTRABALHO, no valor de R$ 127.912,69 

(Cento e vinte e sete mil e novecentos e doze reais e sessenta e nove centavos) do Banco do Brasil S.A.  

II Superávit financeiro do recurso vinculado 1038 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, no valor 

de R$ 359.797,33 (Trezentos e cinquenta e nove mil e setecentos e noventa e sete reais e trinta e três 

centavos) do Banco do Brasil S.A. 

III Superávit financeiro do recurso vinculado 1039 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE, no valor de R$ 55.525,53 (Cinquenta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e três centavos) do Banco do Brasil S.A.   

IV Superávit financeiro do recurso vinculado 1040 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

ALTA COMPLEXIDADE, no valor de R$ 266,78 (Duzentos e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos) 

do Banco do Brasil S.A. 

V Superávit financeiro do recurso vinculado 1041 – BLOCO DA GESTÃO DO SUAS, no valor de R$ 

49.527,81 (Quarenta e nove mil e quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e um centavos) do Banco do Brasil 

S.A. 

VI Superávit financeiro do recurso vinculado 1042 – BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 

FAMILIA E CADASTRO ÚNICO, no valor de R$ 131.349,01 (Cento e trinta e um mil e trezentos e 

quarenta e nove reais e um centavo) do Banco do Brasil S.A. 

VII Superávit financeiro do recurso vinculado 1194 – OASF / ORIENTAÇÃO E APOIO SOCIO 

FAMILIAR, no valor de R$ 14.944,63 (Quatorze mil e novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três 

centavos) do Banco do Brasil S.A.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

         Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 15 de março de 2017. 

 

 

                                                                                                                      Sidney Luiz Brondani 

                                                                                                                     Prefeito Municipal  

      

         Registre-se e publique-se. 

 

 

         Alex Rodrigo V. Nunes 

Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 
 

 


